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Informativo Oficial da cidade de Carapicuíba conforme lei nº 3.479/2017

Setembro Amarelo

Facilita Digital

Cursos on-line gratuitos

Nesta sexta-feira (17), em prol do Setembro Amare-
lo, a Secretaria de Saúde realizará atendimento psi-
cológico, atualização e impressão do Cartão do SUS, 
teste de glicemia, IMC e aferição de pressão. A ação 
será realizada no Terminal Metropolitano EMTU (ao 
lado da estação Carapicuíba CPTM), das 10h às 14h.

Já está disponível o novo sistema on-line da Prefeitura, 
o Facilita Digital. A plataforma traz modernização nos 
processos burocráticos e inicia com os serviços de aber-
tura, alteração e cancelamento de MEI.
Acesse a página: https://cutt.ly/DW5Dm1J
Confi ra mais detalhes e o passo a passo no link: ht-
tps://cutt.ly/FW5rLAF

Em parceria com o Governo do Estado, por meio do 
Via Rápida, estamos oferecendo vagas para cursos 
on-line gratuitos: publicidade digital, designer de pu-
blicações impressas e digitais, infográfi cos. A bolsa-
-auxílio é de R$ 210. As inscrições vão até o dia 17/09 
no site: www.cursosviarapida.sp.gov.br
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR II

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o Edital de Classificação PreliminarII do Concurso Público nº 04/2021, 
conforme segue:

MOTORISTA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF NPP I CE LP MAT DN DF

1 ANDRÉ ALVES DO NASCIMENTO 4055 183,33 100,00 Não 43,33 23,33 16,67 20/04/1983 Não

2 EMERSON TADEU RAMOS DOS SANTOS 4325 181,67 95,00 Não 40,00 30,00 16,67 25/07/1978 Não

3 KENNEDY OLIMPIO CLEMENTE DO NASCIMENTO 4153 180,00 100,00 Não 40,00 23,33 16,67 08/02/1985 Não

4 JOSE LUIZ DA SILVA 4015 179,00 89,00 Não 43,33 30,00 16,67 09/07/1979 Não

5 MARCELO PEDROZO GONÇALVES 4201 177,33 94,00 Não 40,00 26,67 16,67 16/08/1970 Não

6 LUCIANA FERNANDES DA SILVA 4162 176,67 100,00 Não 33,33 26,67 16,67 19/04/1973 Não

7 RENATO LINCOLN DIAS SANTOS 4278 176,00 86,00 Não 43,33 30,00 16,67 14/08/1982 Não

8 EMERSON FLÁVIO BARBOSA FREIRE 4307 175,67 89,00 Não 43,33 26,67 16,67 04/08/1979 Não

9 WILLIAN RIBEIRO DO AMARAL 4096 175,00 95,00 Não 43,33 23,33 13,33 22/11/1993 Não

10 WESLEY DE ANDRADE SILVA 4136 175,00 95,00 Não 36,67 26,67 16,67 17/05/1987 Não

11 MARCOS FELIPE ALVES DE JESUS BORGES 4030 171,67 95,00 Não 36,67 26,67 13,33 15/03/1987 Não

12 CARLOS JHONNY DA SILVA PEREIRA 4327 168,33 95,00 Não 40,00 20,00 13,33 25/09/1988 Não

13 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 4042 167,33 94,00 Não 40,00 23,33 10,00 19/07/1965 Não

14 TIAGO DA SILVA GOMES 4045 167,33 94,00 Não 33,33 23,33 16,67 30/08/1990 Não

15 MARCOS LUCIANO DA SILVA SANTOS 4322 166,67 100,00 Não 36,67 16,67 13,33 06/11/1975 Não

16 JOSÉ ADEGILSON DO NASCIMENTO 4050 165,67 89,00 Não 36,67 23,33 16,67 08/02/1969 Não

17 AUGUSTO CARDOSO E SILVA MOUTA 4312 165,67 89,00 Não 36,67 23,33 16,67 24/06/1999 Não

18 ROSILAINE NUNES DA SILVA 4090 164,00 94,00 Não 36,67 16,67 16,67 27/09/1975 Não

19 MURILO COSTA RAMOS 4288 163,33 100,00 Não 40,00 10,00 13,33 18/07/1978 Não

20 ISAIAS HENRIQUE 4203 162,67 86,00 Não 33,33 26,67 16,67 16/03/1976 Não

21 RONALDO DE SOUZA FERREIRA 4214 161,67 95,00 Não 26,67 23,33 16,67 24/05/1969 Não

22 ALINE ALVES DE OLIVEIRA 4066 161,67 95,00 Não 23,33 26,67 16,67 06/02/1991 Não

23 JOSÉ HENRIQUE PEREIRA 4101 160,00 100,00 Não 43,33 6,67 10,00 20/03/1990 Não

24 EDEMILSON PAES DE CAMARGO 4257 160,00 100,00 Não 26,67 16,67 16,67 18/10/1980 Não

25 MACIEL DA SILVA BEZERRA 4027 158,33 95,00 Não 33,33 16,67 13,33 23/05/1991 Não

26 MARCELO MARQUES RABELO 4036 158,33 95,00 Não 30,00 23,33 10,00 26/05/1973 Não

27 ALEX DE SOUZA FERNANDES 4062 158,00 88,00 Não 36,67 16,67 16,67 20/06/1995 Não

28 ALEX ALVES DE CAMPOS 4324 157,67 81,00 Não 40,00 20,00 16,67 04/08/1978 Não

29 RAFAEL GONÇALVES ALVES 4043 156,67 100,00 Não 36,67 6,67 13,33 17/06/1990 Não

30 JOSE ADALTON EUFLAUSINO DA FONSECA 4233 156,67 100,00 Não 26,67 16,67 13,33 29/07/1986 Não

31 JOSE MARCOS DE ANDRADE 4122 156,67 100,00 Não 23,33 20,00 13,33 31/10/1975 Não

32 CARLOS WILLIANS RAMOS DE SOUZA 4188 155,67 89,00 Não 43,33 10,00 13,33 13/06/1993 Não

33 EDUARDO CAMARGO DA SILVA 4022 155,00 95,00 Não 30,00 16,67 13,33 12/10/1971 Não

34 ROBSON DE DEUS SOUZA 4081 155,00 95,00 Não 26,67 16,67 16,67 25/01/1983 Não

35 NOEL ANTÔNIO DE ARAÚJO 4224 154,33 81,00 Não 36,67 20,00 16,67 16/05/1978 Não

36 EDUARDO SILVA FERNANDES 4064 154,00 94,00 Não 26,67 16,67 16,67 04/12/1983 Não

37 FERNANDO LUIS DE ARAÚJO PEREIRA 4328 153,67 87,00 Não 33,33 16,67 16,67 11/06/1979 Não

38 MESSIAS PINHEIRO SILVA 4246 153,00 83,00 Não 33,33 20,00 16,67 09/03/1962 Não

39 MISAEL HENRIQUE DE ARAUJO 4103 151,67 95,00 Não 23,33 20,00 13,33 06/07/1980 Não

40 EDUARDO GONÇALVES VALENÇA 4282 151,67 75,00 Não 33,33 26,67 16,67 16/08/1974 Não

41 LUIS EDUARDO CORREA TEODORO 4170 150,67 94,00 Não 30,00 20,00 6,67 18/03/1981 Não

42 EDUARDO PEREIRA 4280 150,00 100,00 Não 26,67 10,00 13,33 15/02/1988 Não

43 VAGNER MARTINS 4285 150,00 100,00 Não 23,33 13,33 13,33 03/12/1986 Não

44 VALDINEI LOPES DE ALMEIDA 4033 149,67 83,00 Não 26,67 23,33 16,67 19/08/1983 Não

45 JOSÉ CARLOS LOURENCO 4084 149,00 89,00 Não 33,33 13,33 13,33 18/09/1972 Não

46 HELIO MORAES 4054 149,00 89,00 Não 30,00 16,67 13,33 27/10/1965 Não

47 JOÃO PAULO AZEVEDO NOVAES 4309 148,33 95,00 Não 33,33 6,67 13,33 21/09/1982 Não

48 DAVID ROBERTO SPENA DE OLIVEIRA 4089 147,33 94,00 Não 30,00 13,33 10,00 04/02/1971 Não

49 RILDO FEITOSA DE ARAUJO 4321 147,33 94,00 Não 26,67 13,33 13,33 02/09/1964 Não

50 RAFAEL MARQUES DA SILVA 4281 147,33 94,00 Não 16,67 23,33 13,33 09/10/1985 Não

51 JOSÉ MACHADO NETO 4248 145,67 89,00 Não 20,00 20,00 16,67 12/03/1968 Não

52 RICARDO MATHIAS DE OLIVEIRA 4231 145,00 95,00 Não 26,67 10,00 13,33 17/09/1975 Não

53 RAMIRO FIGUEIREDO CANHADO 4011 145,00 95,00 Não 26,67 10,00 13,33 13/11/1981 Não

54 RENATO SILVA CARVALHO 4260 145,00 95,00 Não 20,00 13,33 16,67 07/03/1982 Não

55 EVERTON TOZETTI DOS SANTOS 4046 144,67 88,00 Não 20,00 23,33 13,33 08/03/1993 Não

56 CLAUDEMIR PIRES 4104 143,00 73,00 Não 33,33 20,00 16,67 26/04/1969 Não

57 ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS LIMA 4017 139,67 83,00 Não 26,67 13,33 16,67 01/07/1985 Não

58 JOAO BATISTA FARIAS DE LIMA 4296 138,00 78,00 Sim 20,00 26,67 13,33 24/06/1960 Não

59 LEVI DOS SANTOS 4217 137,00 87,00 Não 20,00 16,67 13,33 14/05/1981 Não

60 ALAN DE SOUZA COSTA 4105 131,67 75,00 Não 20,00 20,00 16,67 21/08/1993 Não

NF = Nota Final / NPP = Nota da Prova Prática/ I = Idoso / CE = Nota de Conhecimentos Específicos / LP 
= Nota de Língua Portuguesa / MAT = Nota de Matemática / DN = Data de Nascimento / DF = Candidato 
com Deficiência.

Não houve classificação de candidatos nas vagas reservadas às pessoas com deficiência.

O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação da classificação, para contestá-la por 
meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 10 do edital do concurso. Após esse período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Carapicuíba, 17 de setembro de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

EDITAL DE NOTAS DA PROVA PRÁTICA

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da Constituição 
Federal, torna público o Edital de Notas da prova Prática do Concurso Público nº 04/2021, conforme segue:

MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO INSC NPP

AGAMENOM MARTINS DE ARAUJO 4226 AUS

ALAN DE SOUZA COSTA 4105 75,00

ALEX ALVES DE CAMPOS 4324 81,00

ALEX DE SOUZA FERNANDES 4062 88,00

ALINE ALVES DE OLIVEIRA 4066 95,00

ANDRÉ ALVES DO NASCIMENTO 4055 100,00

ANDRÉ DOMINGOS 4145 AUS

AUGUSTO CARDOSO E SILVA MOUTA 4312 89,00

CARLOS JHONNY DA SILVA PEREIRA 4327 95,00

CARLOS WILLIANS RAMOS DE SOUZA 4188 89,00

CLAUDEMIR PIRES 4104 73,00

CLÁUDIO BARBOSA DOS SANTOS 4287 AUS

DANIEL KODA DIAS 4247 AUS

DAVID ROBERTO SPENA DE OLIVEIRA 4089 94,00

DIEGO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 4316 AUS

DIEGO SILVA DE OLIVEIRA 4074 AUS

EDEMILSON PAES DE CAMARGO 4257 100,00

EDIVALDO CARDOSO GARCIA 4082 AUS

EDUARDO CAMARGO DA SILVA 4022 95,00

EDUARDO FRANÇA DIAS 4289 AUS

EDUARDO GONÇALVES VALENÇA 4282 75,00

EDUARDO PEREIRA 4280 100,00

EDUARDO SILVA FERNANDES 4064 94,00

ELIAS FLORÊNCIO DA SILVA 4164 AUS

EMERSON FLÁVIO BARBOSA FREIRE 4307 89,00

EMERSON TADEU RAMOS DOS SANTOS 4325 95,00

EVERTON TOZETTI DOS SANTOS 4046 88,00

FERNANDO LUIS DE ARAÚJO PEREIRA 4328 87,00

GERALDO FIGUEIREDO QUARESMA 4262 AUS

HELIO MORAES 4054 89,00

HERMES DE MELO 4266 AUS

ISAIAS HENRIQUE 4203 86,00

JOAO BATISTA FARIAS DE LIMA 4296 78,00

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 4042 94,00

JOÃO PAULO AZEVEDO NOVAES 4309 95,00

JOAS FIRMINO AURELIANO 4116 AUS

JOSE ADALTON EUFLAUSINO DA FONSECA 4233 100,00

JOSÉ ADEGILSON DO NASCIMENTO 4050 89,00

JOSÉ CARLOS LOURENCO 4084 89,00

JOSÉ HENRIQUE PEREIRA 4101 100,00

JOSE LUIZ DA SILVA 4015 89,00

JOSÉ MACHADO NETO 4248 89,00

JOSE MARCOS DE ANDRADE 4122 100,00

JOSE ROBERTO LOPES 4198 AUS

KENNEDY OLIMPIO CLEMENTE DO NASCIMENTO 4153 100,00

LEANDRO HUSANI DE OLIVEIRA 4223 AUS

LEVI DOS SANTOS 4217 87,00

LUCIANA FERNANDES DA SILVA 4162 100,00

LUCIO NATALINO FILHO 4298 AUS

LUIS EDUARDO CORREA TEODORO 4170 94,00
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MOTORISTA

NOME DO CANDIDATO INSC NPP

MACIEL DA SILVA BEZERRA 4027 95,00

MARCELO MARQUES RABELO 4036 95,00

MARCELO PEDROZO GONÇALVES 4201 94,00

MARCIO HENRIQUE LOPES ALVES TEIXEIRA 4035 AUS

MARCIO VIVIANO STREULI 4208 AUS

MARCOS FELIPE ALVES DE JESUS BORGES 4030 95,00

MARCOS LUCIANO DA SILVA SANTOS 4322 100,00

MÁRIO MARCOS RODRIGUES 4275 AUS

MESSIAS PINHEIRO SILVA 4246 83,00

MISAEL HENRIQUE DE ARAUJO 4103 95,00

MURILO COSTA RAMOS 4288 100,00

NATÃ ERICSON DE SÁ FREIRE 4308 AUS

NOEL ANTÔNIO DE ARAÚJO 4224 81,00

RAFAEL GONÇALVES ALVES 4043 100,00

RAFAEL MARQUES DA SILVA 4281 94,00

RAFAEL MEDEIROS FERREIRA 4003 AUS

RAMIRO FIGUEIREDO CANHADO 4011 95,00

RENATO LINCOLN DIAS SANTOS 4278 86,00

RENATO SILVA CARVALHO 4260 95,00

RICARDO MATHIAS DE OLIVEIRA 4231 95,00

RILDO FEITOSA DE ARAUJO 4321 94,00

ROBSON DE DEUS SOUZA 4081 95,00

ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS LIMA 4017 83,00

ROGÉRIO GOMES DOS SANTOS 4302 AUS

RONALDO DE SOUZA FERREIRA 4214 95,00

ROSILAINE NUNES DA SILVA 4090 94,00

SÉRGIO DO CARMO PAIM 4313 AUS

SERGIO LUIS DE OLIVEIRA 4305 AUS

TIAGO DA SILVA GOMES 4045 94,00

VAGNER MARTINS 4285 100,00

VALDINEI LOPES DE ALMEIDA 4033 83,00

WAGNER SILVA DAS CHAGAS 4326 AUS

WEBIO BERNARDO DA SILVA 4186 AUS

WESLEY DE ANDRADE SILVA 4136 95,00

WILLIAN RIBEIRO DO AMARAL 4096 95,00

NPP = Nota da Prova Prática / AUS = Candidato Ausente / EXC = Candidato excluído do certame

O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação das notas da prova prática, para 
contestá-las por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 10do edital do concurso. 
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Carapicuíba, 17 de setembro de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

CONCURSO PÚBLICO Nº. 05/2018
CHAMAMENTO 61

Os aprovados, do Concurso Público n.º 05/2018, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 
úteis,  contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que 
altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 16:00 
horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – 
Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da 
CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento 
(quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo 
masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de 
Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade 
requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização 
profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do 
cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta 
de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 14 anos; Atestado 
de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da 
apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato 

foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço 
público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em caso 
de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

DENTISTA

INSC. NOME RG CLASSIF.

50162 JULIANA COSTA VEIGA DA SILVA 371633965 14º

51958 ALBERTO DE ALMEIDA ZIMBRES 304280793 15º

52292 OSWALDO LUIZ DA SILVA MACHARELLI 86413168 16º

Carapicuíba, 17 de setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 05/2021
CHAMAMENTO 01

Os aprovados, do Concurso Público n.º 05/2021, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 
úteis,  contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que 
altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 16:00 
horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – 
Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da 
CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento 
(quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo 
masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de 
Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade 
requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização 
profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do 
cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta 
de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 14 anos; Atestado 
de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da 
apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato 
foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço 
público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em caso 
de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

2041 PATRICIA MORAIS ALVES 281185311 5º

2070 VERÔNICA FERREIRA DE OLIVEIRA 653593387 6º

Carapicuíba, 17 de setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 01 – CANCELAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2021

A Prefeitura do Município de Carapicuíba/SP, por meio da empresa RBO Assessoria Pública 
e Projetos Municipais Ltda., comunica o CANCELAMENTO do Concurso Público nº 06/2021, visto 
a necessidade de readequação da legislação municipal que regulamenta os requisitos mínimos para 
o cargo de Guarda Civil Municipal.

Para solicitar o reembolso do valor da taxa de inscrição paga a candidata, deverá preencher 
todos os campos do formulário “Solicitação de reembolso”, disponível no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br, imprimi-lo e enviá-lo digitalizado, juntamente com o boleto bancário referente 
à inscrição e o respectivo comprovante de pagamento, para o endereço eletrônico reembolso@
rboconcursos.com.br até o dia 20 de outubro de 2021. 

Os valores pagos pelas candidatas que tenham solicitado reembolso, a título de taxa de inscrição, 
serão devolvidos pela RBO Concursos no período de 25 de outubro a 12 de novembro de 2021, por 
meio de depósito em conta bancária indicada pela candidata, de titularidade da própria candidata ou 
de terceiro. Para a devolução do valor da taxa de inscrição a candidata não poderá indicar conta-
salário ou qualquer outra conta que não aceite depósitos de terceiros.

Não serão aceitos formulários de solicitação de reembolso de taxa que estejam ilegíveis, 
incompletos, com informações incorretas ou que não contenham a assinatura da candidata.

Carapicuíba, 17 de setembro de 2021.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

PREFEITURA DE CARAPICUÍBA 
 EDITAL 02/2021 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - PESSOA COM DEFICIÊNCIA - ENSINO SUPERIOR -PUBLICADA DIA 
17/09/2021 

DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho “Ctrl+F”

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA DE NASCIMENTO DATA DE INSCRIÇÃO SEMESTRE MEDIA GLOBAL

1 MAURICIO TIBA ENGENHARIA CIVIL 10/10/1964 24/08/2021 08:15 4 10

PREFEITURA DE CARAPICUÍBA 
 EDITAL 02/2021 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - GERAL - ENSINO SUPERIOR -PUBLICADA DIA 17/09/2021 
DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho “Ctrl+F”

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA DE NASCIMENTO DATA DE INSCRIÇÃO SEMESTRE MEDIA GLOBAL

1 RAQUEL PAIVA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 26/01/1997 11/08/2021 17:50:54 6 10

2 DAVID SILVA NAGAHAMA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 17/02/2000 15/08/2021 18:22:21 7 10

3 NAYARA DE SOUZA SANTANA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 19/06/2002 19/08/2021 18:45:11 3 10

4 ESTER DOS SANTOS TORRES DE LIMA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 19/12/2002 11/08/2021 07:37:39 3 10

5 CAMILA DA SILVA NERES ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 18/11/2001 19/08/2021 17:41:10 6 9,92

6 MAITTÊ FERNANDA BELLI DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 04/09/1998 18/08/2021 09:29:59 7 9,7

7 TAMARA FERREIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 28/07/1999 18/08/2021 16:58:14 6 9,61

8 REBECA GEOVANA DE LIMA SILVA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 05/08/2000 20/08/2021 20:36:21 6 9,6

9 ANITA MIRSA BARBOSA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 19/08/1999 18/08/2021 06:06:05 4 9,5

10 REGIANE FERREIRA LOPES ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 09/08/1994 16/08/2021 00:38:44 3 9,36

11 PAMELA CRISTINA BARREIRA PATROCÍNIO ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 30/05/1987 12/08/2021 10:15:54 4 9,25

12 NATHALIA GIOVANNA PARACELOS DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 29/08/2002 12/08/2021 12:13:11 4 9,17

13 MARIA JOSIANA LIMA FERREIRA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 19/09/1976 11/08/2021 23:03:43 3 9

14 KÉROLYN DOS SANTOS ARAÚJO ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 15/07/2000 17/08/2021 19:14:07 7 9

15 GABRIELA PEREIRA ZACCARIAS ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 11/04/2001 12/08/2021 10:52:12 5 9

16 LUCAS SANTOS SOUZA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 12/08/1993 11/08/2021 00:28:03 4 8,69

17 DOUGLAS DA SILVA MARTINS ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 13/03/2001 16/08/2021 17:26:47 6 8,56

18 MISAEL PAULO DE CARVALHO SILVA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 23/07/2003 12/08/2021 11:49:31 3 8,17

19 LUCAS SILVA DE LIMA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 31/03/2000 12/08/2021 14:37:30 7 8,1

20 THIAGO APARECIDO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 22/12/1981 15/08/2021 22:13:34 3 8

21 LUIZ MARCELO NATAL ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 28/09/1985 24/08/2021 15:17:29 6 8

22 DENNER GREGORY PAULINO ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 19/07/1991 16/08/2021 02:03:32 3 8

23 DIOVANNA MONTEIRO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 16/01/2002 12/08/2021 10:51:15 4 8

24 GIULIO GUERREIRO BULHOES ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 26/11/1998 25/08/2021 09:20:55 5 7,95

25 JHENIFER YASMIN SOARES TRAJANO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 01/08/2001 12/08/2021 16:34:13 5 7,46

26 MILLENI BARROS DE MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 02/04/2002 11/08/2021 23:21:07 4 7,08

27 EMILY OLIVEIRA VEDOVATO ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 02/06/2002 12/08/2021 18:45:17 4 7,08

28 MARCELO FIGUEIREDO PEREIRA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 21/03/1971 18/08/2021 11:38:38 7 7

29 MAYARA DE OLIVEIRA PEIXOTO ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 17/12/1999 11/08/2021 11:30:12 4 6,7

30 LUCIANO APARECIDO RODRIGUES ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 13/12/1979 21/08/2021 17:32:28 7 6

31 GIOVANNA APARECIDA RAMOS DE ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 06/01/2001 17/08/2021 18:14:42 4 6

32 JOCEMARA DOS SANTOS ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 02/02/1992 22/08/2021 16:53:02 6 5,22

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA DE NASCIMENTO DATA DE INSCRIÇÃO SEMESTRE MEDIA GLOBAL

1 LINDOMAR VIEIRA SOARES ENGENHARIA AMBIENTAL 14/04/1978 17/08/2021 17:48:49 8 10

2 MAYARA DO NASCIMENTO ENGENHARIA AMBIENTAL 12/04/1996 24/08/2021 16:31:43 9 9,5

3 INGRID OLIVEIRA DE MORAES ENGENHARIA AMBIENTAL 17/10/2001 13/08/2021 20:10:38 6 9,17

4 BEATRIZ DA SILVA RODRIGUES ENGENHARIA AMBIENTAL 27/07/1998 11/08/2021 14:15:32 7 9,15

5 FERNANDO CORTIZO DA SILVA ENGENHARIA AMBIENTAL 22/02/1992 23/08/2021 09:33:21 4 8,4

6 KAZUKI SONOBE ENGENHARIA AMBIENTAL 15/07/1999 12/08/2021 11:59:54 9 8

7 THYAGO GALANTE DE SOUZA SEIVA ENGENHARIA AMBIENTAL 11/05/1997 12/08/2021 09:02:36 9 7,87

8 ANDERSON DE OLIVEIRA PINHEIRO ENGENHARIA AMBIENTAL 19/04/1998 25/08/2021 09:54:38 7 7,74

9 EVELYN FERRAZ ENGENHARIA AMBIENTAL 08/01/1991 24/08/2021 17:31:14 9 7,6

10 JEFFERSON BARBOSA DOS ANJOS ENGENHARIA AMBIENTAL 18/08/2000 16/08/2021 17:30:01 7 7,53

11 LUCAS FELEX MONTENEGRO ENGENHARIA AMBIENTAL 23/12/1991 12/08/2021 21:25:42 9 7,51

12 CAMILLA STEPHANIE OLIVEIRA DOS SANTOS ENGENHARIA AMBIENTAL 01/08/1998 17/08/2021 13:07:25 9 7

13 LAURA FERREIRA BEZERRA ENGENHARIA AMBIENTAL 29/04/1998 15/08/2021 20:34:58 7 6,94

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA DE NASCIMENTO DATA DE INSCRIÇÃO SEMESTRE MEDIA GLOBAL

1 MAURICIO TIBA ENGENHARIA CIVIL 10/10/1964 24/08/2021 08:15:35 4 10

2 CESAR AUGUSTO GONCALVES DE BRITO ENGENHARIA CIVIL 16/06/1973 22/08/2021 11:59:13 6 10

3 ISABELLE TONHA DE LIRA ENGENHARIA CIVIL 19/12/1996 11/08/2021 19:40:18 9 10

4 RICHARD CLETO DE OLIVEIRA ENGENHARIA CIVIL 23/02/1999 13/08/2021 14:58:21 9 10

5 WESLEY BRIAN RAMOS DA SILVA ENGENHARIA CIVIL 31/01/1994 22/08/2021 16:25:50 6 9,96

6 GISELE SEIXAS SANTOS ENGENHARIA CIVIL 23/08/1989 24/08/2021 22:24:02 9 9,92

7 STEPHANIE OLIVEIRA DA SILVA ENGENHARIA CIVIL 22/11/2001 16/08/2021 10:26:38 6 9,67

8 WESLEY DA MATA ENGENHARIA CIVIL 19/09/1993 12/08/2021 12:36:08 4 9,57

9 RAUL GABRIEL NUNES SANTANA ENGENHARIA CIVIL 27/06/1994 24/08/2021 19:33:45 9 9,36

10 BRENDA PEDROSO BARROS ENGENHARIA CIVIL 02/01/2000 12/08/2021 19:16:24 3 9,3

11 ANA CLAUDIA FONTANELLA FERREIRA BONIFACIO ENGENHARIA CIVIL 25/07/1997 11/08/2021 13:15:50 9 9,29

12 KARINA STHEPHANY DOS SANTOS SILVA ENGENHARIA CIVIL 23/08/1999 16/08/2021 16:21:09 8 9,24

13 DIOGO NASCIMENTO SILVA ENGENHARIA CIVIL 23/07/1993 12/08/2021 17:40:50 7 9,22

14 MÁRCIO SOUZA RIBEIRO ENGENHARIA CIVIL 20/05/1995 12/08/2021 22:47:57 9 9,09

15 GABRIEL HENRIQUE SILVA ENGENHARIA CIVIL 14/06/2002 11/08/2021 09:40:49 3 9,02

16 BRUNO RAPHAEL DE PAULA DA SILVA ENGENHARIA CIVIL 13/11/2001 11/08/2021 10:12:18 4 8,9

17 KAWAN JOSÉ SOARES ENGENHARIA CIVIL 27/12/1998 23/08/2021 18:26:34 8 8,88

18 DEBORA FARIADES DE SOUSA CUNHA ENGENHARIA CIVIL 29/04/1999 23/08/2021 09:25:32 9 8,81

19 MARCELO SOTERIO DA SILVA JUNIOR ENGENHARIA CIVIL 06/09/1999 24/08/2021 23:10:43 5 8,8

20 RODRIGO LIMEIRA FREIRE ENGENHARIA CIVIL 12/04/1999 17/08/2021 15:01:48 8 8,67

21 THOMAS DE AQUINO DE MORAES ENGENHARIA CIVIL 14/07/2002 12/08/2021 15:08:51 4 8,66

22 ANA CAROLINE MORAIS PAIVA ENGENHARIA CIVIL 30/04/2001 12/08/2021 22:22:28 5 8,57

23 VILSON ALVES FERREIRA ENGENHARIA CIVIL 11/06/1985 20/08/2021 10:32:27 3 8,42

24 GUSTAVO ALVES RAMOS ENGENHARIA CIVIL 12/10/1999 12/08/2021 10:35:31 8 8,3

25 ROBERTO DE OLIVEIRAFERREIRA ENGENHARIA CIVIL 13/07/1998 18/08/2021 10:31:24 4 7,88

26 GIOVANA IOPE ENGENHARIA CIVIL 29/10/1999 18/08/2021 07:58:36 8 7,69

27 KAREN CRISTINA PARAIZO DOMINGUES ENGENHARIA CIVIL 18/08/1999 23/08/2021 18:58:31 9 7,6

28 DEIVID RODRIGO DA SILVA SANTOS ENGENHARIA CIVIL 04/01/1996 23/08/2021 13:50:13 9 7,48

29 WELLINGTON RAMON OLIVEIRA BATISTA ENGENHARIA CIVIL 02/01/1997 12/08/2021 09:55:11 4 7,13

30 CARLOS EDUARDO SILVA SANTOS ENGENHARIA CIVIL 25/01/1997 24/08/2021 19:40:55 8 5,82

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA DE NASCIMENTO DATA DE INSCRIÇÃO SEMESTRE MEDIA GLOBAL

1 DIRCE TABORDA DE PONTES SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 22/07/1971 16/08/2021 13:13:26 6 10

2 DORISMEY RODRIGUES DOS SANTOS MENEGOLLI PEDAGOGIA — BACHARELADO 01/03/1973 12/08/2021 14:05:29 5 10

3 ROSETTE CAETANO DE CERQUEIRA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 10/07/1974 15/08/2021 23:41:49 7 10

4 MARCIA DOS SANTOS PEREIRA PEDAGOGIA — BACHARELADO 30/12/1976 11/08/2021 15:50:34 3 10

5 ISABEL CRISTINA ROSA REZENDE PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/03/1977 17/08/2021 20:49:37 6 10

6 MIRIAM RIBEIRO PEDAGOGIA — BACHARELADO 02/12/1982 11/08/2021 20:28:24 4 10

7 JACIRA RAMOS DOS SANTOS REIS PEDAGOGIA — BACHARELADO 20/08/1983 16/08/2021 09:41:06 7 10

8 CASSIA CAETANO PEDAGOGIA — BACHARELADO 25/12/1984 11/08/2021 19:45:16 5 10

9 MÔNICA NASCIMENTO MACIEL PEDAGOGIA — BACHARELADO 14/05/1985 12/08/2021 13:51:55 6 10

10 JOSEFA MARCIA AFONSO DE LIRA RIBEIRO PEDAGOGIA — BACHARELADO 01/08/1985 11/08/2021 19:51:56 7 10

11 RAFAEL DA SILVA SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 18/08/1985 12/08/2021 17:27:47 4 10

12 ALINE APARECIDA GERALDO FERREIRA PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/01/1986 19/08/2021 21:58:34 6 10

13 DAIANE RAFAEL AUGUSTO PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/06/1986 12/08/2021 19:10:52 4 10

14 MARGARETH PEREIRA DE ARAUJO PEDAGOGIA — BACHARELADO 13/06/1986 18/08/2021 23:26:01 6 10

15 PATRICIA QUIRINO DE OLIVEIRA PEDAGOGIA — BACHARELADO 08/06/1988 18/08/2021 16:12:10 3 10

16 CLAUNICE RIBEIRO DOS SANTOS ASSIS PEDAGOGIA — BACHARELADO 07/01/1992 16/08/2021 17:00:14 4 10

17 CAMILE JANDUCI SOUSA PEDAGOGIA — BACHARELADO 07/08/1992 12/08/2021 12:46:46 5 10

18 CINTIA DELGADO DE OLIVEIRA PEDAGOGIA — BACHARELADO 27/10/1994 24/08/2021 02:08:15 5 10

19 ANGÉLICA MARINHO BORGES PEDAGOGIA — BACHARELADO 10/04/1996 11/08/2021 17:33:35 4 10

20 TAMIRIS ALMEIDA DE SOUSA PEDAGOGIA — BACHARELADO 25/04/1998 11/08/2021 16:33:11 4 10

21 VICTORIA CAROLINE DE CASTRO PEDAGOGIA — BACHARELADO 22/07/1998 17/08/2021 17:00:46 3 10

22 THAINA RAMOS DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 23/02/2001 11/08/2021 10:14:33 5 10

23 GIOVANNA GALDINO GOROSTIAGA PEDAGOGIA — BACHARELADO 10/03/2001 20/08/2021 11:24:17 6 10

24 KAROLINE CANDIDO OLIVER PEDAGOGIA — BACHARELADO 30/06/2001 18/08/2021 18:08:09 4 10

25 GABRIELA DA SILVA FERREIRA DAMASCENO PEDAGOGIA — BACHARELADO 15/04/2002 16/08/2021 11:20:41 4 10

26 DEBORA APARECIDA FOGAR PEDAGOGIA — BACHARELADO 24/01/1984 11/08/2021 15:38:01 5 9,86

27 SINEIDE DE SOUZA ANDRADE BALBINO PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/08/1972 16/08/2021 14:50:15 5 9,85

28 JANAÍNA ANDRADE PEDAGOGIA — BACHARELADO 29/04/1977 11/08/2021 19:57:09 5 9,81

29 FERNANDA ARAGÃO ASAKURA PEDAGOGIA — BACHARELADO 21/12/1976 17/08/2021 21:50:10 6 9,8

30 THAMIRES BORGES DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 11/03/1995 11/08/2021 20:58:33 5 9,74

31 JULIANA PEREIRA DE SOUSA PEDAGOGIA — BACHARELADO 02/12/1984 11/08/2021 22:06:39 4 9,72

32 CAIQUE DOS SANTOS MUNIZ PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/04/1998 20/08/2021 20:34:33 4 9,66

33 ANA LUIZA DE SOUZA ANGELO PEDAGOGIA — BACHARELADO 17/06/2001 14/08/2021 20:47:15 6 9,63

34 MARIA DE LURDES DE SOUZA PALOMO PEDAGOGIA — BACHARELADO 15/12/1978 16/08/2021 18:08:14 5 9,6

35 KELLY PEREIRA PAIVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 30/12/1982 25/08/2021 01:30:40 6 9,6

36 ROSEANE IRIS ARAUJO PEDAGOGIA — BACHARELADO 17/08/2001 11/08/2021 21:56:34 4 9,6

37 MARLI DE MOURA MOREIRA MENDES PEDAGOGIA — BACHARELADO 26/07/1977 14/08/2021 11:13:27 5 9,57

38 KATIA APARECIDA PORTO RICARDO PEDAGOGIA — BACHARELADO 16/03/1978 12/08/2021 11:59:58 4 9,57

39 RENATA RODRIGUES DOS SANTOS TEIXEIRA PEDAGOGIA — BACHARELADO 03/03/1983 25/08/2021 10:55:24 4 9,57

40 VANUSA SILVA DE OLIVEIRA DE POMPEO PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/11/1969 11/08/2021 19:40:57 5 9,5

41 LARISSA ABEL DA CONCEICAO PEDAGOGIA — BACHARELADO 07/02/2001 12/08/2021 20:07:19 5 9,5

42 ANDREZA OLIVEIRA PAULINO PEDAGOGIA — BACHARELADO 24/03/1998 15/08/2021 18:24:37 6 9,46

43 EUNICE BEZERRA VIANA PEDAGOGIA — BACHARELADO 03/08/1979 15/08/2021 23:14:27 3 9,43

44 CINTIA APARECIDA DE SOUZA PEDAGOGIA — BACHARELADO 07/12/1985 22/08/2021 20:45:56 4 9,42

45 NATANNY CRISTINA GOMES MARQUES PEDAGOGIA — BACHARELADO 19/11/1990 11/08/2021 19:42:41 4 9,42
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46 GABRIELA KEITE FERNANDES MENDONÇA PEDAGOGIA — BACHARELADO 20/01/1977 20/08/2021 13:49:44 7 9,4

47 DARC DA GLÓRIA TOZONI FREITAS LEMES PEDAGOGIA — BACHARELADO 16/11/1973 13/08/2021 22:09:38 6 9,29

48 CASSIA REGINA LEME BRAVIN PEDAGOGIA — BACHARELADO 21/03/1980 15/08/2021 17:04:14 5 9,27

49 ANA PAULA FERREIRA GOMES ROCHA PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/04/1988 11/08/2021 18:54:51 6 9,27

50 LUKAS ALESSANDRO CARDOSO LEITE PEDAGOGIA — BACHARELADO 25/02/2002 11/08/2021 15:06:22 3 9,25

51 JOSIANE PEREIRA DE MELO PEDAGOGIA — BACHARELADO 19/03/1985 12/08/2021 11:46:42 5 9,2

52 FLAVIA OLIVEIRA FIGUEIRÓ CRUZ PEDAGOGIA — BACHARELADO 14/05/1991 19/08/2021 21:06:46 6 9,09

53 RENATA HARUMI CRUZ PEDAGOGIA — BACHARELADO 02/12/1989 11/08/2021 14:19:08 5 9,08

54 ELIZETE MOREIRA DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 09/06/1972 11/08/2021 14:51:31 5 9

55 LUCIMAR BATISTA MARCELINO DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 05/08/1975 19/08/2021 18:26:10 6 9

56 RENATA DE HOLANDA CRUZ SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/10/1979 23/08/2021 11:43:43 3 9

57 ANA PAULA DE SOUZA SILVA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/11/1980 11/08/2021 15:39:38 4 9

58 KARLA REJANE GOMES MESQUITA PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/06/1983 16/08/2021 22:26:13 4 9

59 CRISTIANE FERNANDES DE OLIVEIRA RODRIGUES PEDAGOGIA — BACHARELADO 02/06/1986 19/08/2021 16:20:35 4 9

60 LUCIANA XAVIER BORIN PEDAGOGIA — BACHARELADO 02/02/1987 20/08/2021 14:47:47 5 9

61 PAULA SILVA DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 05/06/1990 11/08/2021 22:20:57 7 9

62 MONICK IOSSI GONÇALVES PEDAGOGIA — BACHARELADO 28/06/1991 23/08/2021 00:57:34 5 9

63 ELISABETE CRISTINA DE FARIA SALES PEDAGOGIA — BACHARELADO 02/04/1992 11/08/2021 10:56:15 6 9

64 TAIS DA SILVA SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 14/04/1993 23/08/2021 10:04:39 4 9

65 SABRINA LIMA SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 02/05/1994 11/08/2021 13:32:18 6 9

66 NATALIA VASCONCELOS DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 08/06/1996 12/08/2021 14:21:11 3 9

67 GABRIELA CAMPOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 08/09/1997 12/08/2021 23:05:11 5 9

68 ALICIA DOS SANTOS MALHEIROS PEDAGOGIA — BACHARELADO 03/12/1998 14/08/2021 21:14:17 7 9

69 ISABELLA SILVEIRA ALVES PEDAGOGIA — BACHARELADO 24/01/2001 11/08/2021 18:24:41 5 9

70 GREICY MARA CONTI PEDAGOGIA — BACHARELADO 13/03/1984 25/08/2021 11:42:22 4 8,93

71 ANA CAROLINA DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 02/04/1998 12/08/2021 14:18:34 5 8,92

72 LUCIANA SILVEIRA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 19/05/1986 20/08/2021 20:51:32 3 8,91

73 EGNA DA SILVA STEKOULIS PEDAGOGIA — BACHARELADO 13/09/1982 19/08/2021 19:09:21 6 8,9

74 LUCIANA DO NASCIMENTO BARRETO PEDAGOGIA — BACHARELADO 14/05/1987 12/08/2021 18:03:13 6 8,9

75 ANDRESSA JULIANA SANTOS MENDES PEDAGOGIA — BACHARELADO 30/10/1992 18/08/2021 16:15:55 4 8,9

76 BRUNA LIMA DE SOUZA PEDAGOGIA — BACHARELADO 19/12/2000 11/08/2021 11:44:36 6 8,9

77 JENIFER ALVES CARDOSO BARBOSA PEDAGOGIA — BACHARELADO 18/09/1992 16/08/2021 22:55:50 4 8,89

78 THAYNA CAROLINE DA SILVA GOGHI PEDAGOGIA — BACHARELADO 01/04/1998 18/08/2021 15:05:26 4 8,86

79 TAMIRES PEREIRA LIMA PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/10/1997 14/08/2021 18:55:10 5 8,81

80 MATEUS FERNANDES DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/05/1997 11/08/2021 11:09:28 4 8,78

81 JANAINA RODRIGUES SANTOS JULIÃO PEDAGOGIA — BACHARELADO 12/06/1992 14/08/2021 14:45:30 5 8,71

82 THAYNA PASSOS DE LUCENA PEDAGOGIA — BACHARELADO 05/09/1999 11/08/2021 13:09:58 5 8,71

83 CHARLES HENRIQUE APARECIDO RAMOS MIRANDA PEDAGOGIA — BACHARELADO 22/11/1997 14/08/2021 17:15:46 3 8,7

84 RAIMUNDA FLOR SILVA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/06/1978 23/08/2021 21:08:18 4 8,69

85 TELMA DE LIMA BORGES JOSE PEDAGOGIA — BACHARELADO 20/11/1975 11/08/2021 12:17:41 7 8,67

86 ROSANGELA ALVES LAZARINI PEDAGOGIA — BACHARELADO 12/11/1976 24/08/2021 18:57:13 4 8,63

87 ANA PAULA FELIX DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 09/09/2000 12/08/2021 12:16:15 6 8,63

88 IRIS REGINA ALVES DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 28/08/2000 24/08/2021 20:35:07 4 8,58

89 VENÂNCIA MARIA RODRIGUES PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/02/1978 11/08/2021 15:56:34 4 8,5

90 ARIANE APARECIDA PEQUENO PEDAGOGIA — BACHARELADO 14/11/1991 21/08/2021 18:51:26 7 8,5

91 NATHALIA DA SILVA JOSE PEDAGOGIA — BACHARELADO 11/12/1996 14/08/2021 23:41:44 5 8,5

92 FERNANDA CARVALHO MARICA PEDAGOGIA — BACHARELADO 27/06/1989 12/08/2021 19:37:15 3 8,45

93 LILIAN NASCIMENTO BORGES PEDAGOGIA — BACHARELADO 11/12/1996 19/08/2021 23:33:17 4 8,45

94 MARINA PAULA BERNARDES PEDAGOGIA — BACHARELADO 30/05/1995 23/08/2021 20:45:58 4 8,35

95 WELLINGTON MIRANDA DE MELO PEDAGOGIA — BACHARELADO 31/01/1993 14/08/2021 21:31:46 6 8,3

96 SUELENE MOREIRA DE SOUZA LIMA PEDAGOGIA — BACHARELADO 22/10/1985 12/08/2021 13:56:56 4 8,27

97 ILMA TELES SALGADO HERNANDES PEDAGOGIA — BACHARELADO 04/05/1966 13/08/2021 17:18:22 4 8,23

98 LARISSA DE OLIVEIRA MARTINS PEDAGOGIA — BACHARELADO 09/10/1999 20/08/2021 13:18:11 6 8,11

99 FABIO PEREIRA LEMOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 27/05/1988 13/08/2021 15:17:16 7 8,04

100 JANETE ALVES DE LIMA PEDAGOGIA — BACHARELADO 20/12/1977 16/08/2021 09:02:05 7 8

101 DULCINEA MARLUCE DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/08/1980 11/08/2021 12:15:35 7 8

102 MARLENE PRUDÊNCIO DE OLIVEIRA COSTA PEDAGOGIA — BACHARELADO 01/09/1984 16/08/2021 21:03:32 5 8

103 THAMIRES SOUSA DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 31/12/1987 17/08/2021 00:05:28 5 8

104 JOÉRICA ROSÁRIO LIMA PEDAGOGIA — BACHARELADO 23/02/1989 17/08/2021 07:51:49 6 8

105 VANESSA SILVA ALMEIDA PEDAGOGIA — BACHARELADO 15/06/2000 11/08/2021 18:25:21 3 8

106 SILVIA TOMAZIA DE LIMA DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/02/1977 14/08/2021 17:35:08 4 7,95

107 JULIANA CRISTINA DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 31/01/1986 12/08/2021 11:54:47 5 7,95

108 DESIANNE SOUZA DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 21/01/1991 12/08/2021 10:29:57 6 7,95

109 INGRID DE JESUS SANTANA PEDAGOGIA — BACHARELADO 18/05/1996 12/08/2021 11:39:44 7 7,95

110 ELOISA APARECIDA ODILON ALVES PEDAGOGIA — BACHARELADO 29/05/1994 17/08/2021 13:31:32 4 7,89

111 FABIANE ALINE MUNHOZ DA SILVEIRA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 19/05/1994 24/08/2021 19:08:24 6 7,64

112 ELISÂNGELA HERNANDES GOSSO LEITE PEDAGOGIA — BACHARELADO 29/04/1976 16/08/2021 16:29:03 3 7,6

113 CLAUDIVANIA SILVA DE MORAES LEITE PEDAGOGIA — BACHARELADO 25/05/1992 17/08/2021 15:07:06 4 7,54

114 JULIANA DA SILVA SOARES PEDAGOGIA — BACHARELADO 29/05/1982 11/08/2021 16:13:29 5 7,52

115 EDILZA DE JESUS NASCIMENTO PEDAGOGIA — BACHARELADO 12/10/1980 22/08/2021 18:22:35 6 7,43

116 CELIA MARIA FERNANDES PEDAGOGIA — BACHARELADO 10/02/1981 12/08/2021 18:28:52 4 7,38

117 TATIANE DA COSTA MATOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 27/12/1993 23/08/2021 15:04:45 7 7,36

118 ADILMA ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS PEDAGOGIA — BACHARELADO 29/08/2000 24/08/2021 21:57:48 6 7,12

119 ANDRE SOARES FERREIRA PEDAGOGIA — BACHARELADO 27/04/1985 20/08/2021 10:02:42 7 7,08

120 CRISTIANA ENRIQUE DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 06/12/1973 12/08/2021 16:44:44 5 7

121 KELY CRISTINA DE OLIVEIRA, PEDAGOGIA — BACHARELADO 17/03/1979 14/08/2021 16:10:24 7 7

122 CAMILA GABRIELLI FERNANDES DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 22/09/1995 12/08/2021 11:10:54 6 7

123 ALLINE MORAIS DO NASCIMENTO DE LACERDA PEDAGOGIA — BACHARELADO 03/03/1997 12/08/2021 21:56:49 3 7

124 NICOLI DE SOUZA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 17/06/1999 11/08/2021 19:45:19 5 7

125 GABRIELLY ALCANTARA DE SOUSA PEDAGOGIA — BACHARELADO 11/03/2000 13/08/2021 16:52:30 5 6,33

126 MAYARA CRISTINA DIAS DA SILVA PEDAGOGIA — BACHARELADO 21/11/1997 16/08/2021 14:05:02 4 6

127 STEPHANYE DOMENICA DOMINGUES PEDAGOGIA — BACHARELADO 25/05/2000 17/08/2021 20:00:36 6 6

128 THAIS CAROLINE DE AMORIM ZACARIAS PEDAGOGIA — BACHARELADO 11/10/2000 24/08/2021 19:15:21 4 6

129 IVANILDA IRACI EVANGELISTA PEDAGOGIA — BACHARELADO 01/05/1982 12/08/2021 17:12:47 3 5,95

130 MAYARA LIMA PEDAGOGIA — BACHARELADO 09/06/1993 12/08/2021 13:34:32 6 5,95

PROCESSO SELETIVO Nº. 07/2021
CONVOCAÇÃO 06

Os aprovados, do Processo Seletivo n.º 07/2021, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no período de 20 a 24 de setembro de 
2021, das 09:00 às 16:00 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim das 
Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos 
(COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das 
páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil; Certidão 
de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por 
meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou 
pesquisa cadastral fornecida pela caixa econômica federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes 
de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao 
órgão de fiscalização profissional (COREN); Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e  dos filhos 
menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 
5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida 
pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer 
penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de bens e valores que constituem o 
seu patrimônio; e outras declarações e documentações necessárias a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação.

TECNICO DE ENFERMAGEM

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

27126 STEFANY DE JESUS LOPES MENDES 558086433 44º

27407 GABRIELA LEMES ANDRÉ PINTO 376247393 45º

27284 KALINE DA SILVA FARIAS COSTA 600487787 46º

27036 LETÍCIA OLIVEIRA FIGUEIRA SILVA 536565053 47º

Carapicuíba, 17 de setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO Nº. 08/2021
CONVOCAÇÃO 06

Os aprovados, do Processo Seletivo n.º 08/2021, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no período de 20 a 24 de setembro de 
2021, das 09:00 às 16:00 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim das 
Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos 
(COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das 
páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil; Certidão 
de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por 
meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou 
pesquisa cadastral fornecida pela caixa econômica federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes 
de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao 
órgão de fiscalização profissional (COREN); Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e  dos filhos 
menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 
5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida 
pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer 
penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de bens e valores que constituem o 
seu patrimônio; e outras declarações e documentações necessárias a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação.

ATENDENTE 

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

38531 SABRINA TAÍS VERDASCA PEREIRA 415660117 50º

38142 THAYSE FARIAS ALVES 465828851 51º
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38579 ANA LIDIA VIEIRA 27267901 52º

38698 ANATALINA CORREIA DE OLIVEIRA 489853006 53º

Carapicuíba, 17 de setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO Nº. 03/2021
CONVOCAÇÃO 14

Os aprovados, do Processo Seletivo n.º 03/2021, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no período de 20 a 24 de setembro de 
2021, das 09:00 às 16:00 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim das 
Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos 
(COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das 
páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil; Certidão 
de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por 
meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou 
pesquisa cadastral fornecida pela caixa econômica federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes 
de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao 
órgão de fiscalização profissional (COREN); Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e  dos filhos 
menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 
5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida 
pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer 
penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de bens e valores que constituem o 
seu patrimônio; e outras declarações e documentações necessárias a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

ENFERMEIRO

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

2417 LEOJAIME DA SILVA EVANGELISTA 581098894 112º

2325 MONIKE DE LIMA FLORENTINO 468718722 113º

2322 ALAIS LIMA 473034839 114º

Carapicuíba, 17 de setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.151, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

“Prorroga medidas administrativas e sanitárias em decorrência da Pandemia da Covid-19, e dá 
outras providências”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, reconheceu a ocorrência do 
Estado de Calamidade Pública no País; 

Considerando que foi reconhecido o Estado de Calamidade Pública pelo Governo Estadual de São 
Paulo, por meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.980, de 19 de março de 2020, que suspendeu as 
visitas aos idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência (ILPIs) e Casas de Repouso deste 
Município;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.981, de 21 de março de 2020, que limitou a dura-
ção da realização de velórios no Município;

Considerando que o Decreto Municipal nº 5.111, de 9 de abril de 2021, manteve a declaração do Esta-
do de Calamidade Pública no Município de Carapicuíba; 

DECRETA:
Art. 1º Em decorrência da pandemia de Covid-19, ficam prorrogadas, até ulterior deliberação:
I – a suspensão das visitas aos idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência (ILPIs) e 

Casas de Repouso deste Município, determinada pelo Decreto nº 4.980, de 19 de março de 2020; e
II – a limitação de acesso aos velórios, a fim de evitar aglomerações, e limitação de duração de até três 

horas para a realização dos velórios, determinada pelo Decreto nº 4.981, de 21 de março de 2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

Município de Carapicuíba, 10 de setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
 MARCOS NEVES 

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Mu-
nicípio no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.149, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades como 

Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que a outorga da qualificação é 
ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de Seleção de 
Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar e julgar os projetos 
técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no Município;

Considerando que o Parecer nº 13/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações Sociais”, encartado 
nos autos do processo administrativo nº 31.208/2021, opinou expressamente pelo deferimento do requerimento de 
qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o aprovou e 
solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta no Memorando SMS nº 
561/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o “INSTITUTO GALENO DE 

PERGAMO PROMOÇÃO A SAÚDE - IGPPS”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 
33.201.934/0001-40, com sede na Rua Mario Lapietra, nº 241, Jardim Ponte Rasa, São Paulo.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Carapicuíba, 9 de Setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Município no 
endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº  5.150 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Saúde no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades como 

Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que a outorga da qualificação é 
ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 669, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de Seleção de 
Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando analisar, avaliar e julgar os projetos 
técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no Município;

Considerando que o Parecer nº 12/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações Sociais”, encartado 
nos autos do processo administrativo nº 21.218/2021, opinou expressamente pelo deferimento do requerimento de 
qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido ao Secretário Municipal de Saúde, que o aprovou e 
solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta no Memorando SMS nº 
560/2021, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Saúde no Município de Carapicuíba, o “INSTITUTO DE 

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - ITDM”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
inscrito no CNPJ sob nº 26.747.453/0001-70, com sede Avenida Felipe Carrillo Puerto, nº 332 A, Jardim Iae, São Paulo/
SP.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Carapicuíba, 9 de Setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Município no 
endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 5.147, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
 
“Qualifica entidade como Organização Social de Educação no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que a 
outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 670, de 10 de julho de 2018, constituiu a “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 22/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações 
Sociais”, encartado nos autos do expediente nº 10.004/2021, opinou expressamente pelo deferimento do 
requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido à Secretária Municipal de Educação, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta no 
Memorando nº 636/2021/SEME, também encartado aos referidos autos;
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DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Educação no Município de Carapicuíba, a “ONG 

CARINHA DE ANJO”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 
31.628.182/0001-73, com sede na Rua Maria Fausta Martins, nº 100, Jardim Dos Manacas, Carapicuíba/SP.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Carapicuíba, 09 de Setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 5.148, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

“Qualifica entidade como Organização Social de Educação no Município de Carapicuíba”
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como Organizações Sociais;
Considerando que a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais, em seu artigo 6º determina que a 
outorga da qualificação é ato do Chefe do Poder Executivo;

Considerando que a Portaria nº 670, de 10 de julho de 2018, constituiu a  “Comissão Especial de 
Seleção de Organizações Sociais” no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, visando analisar, avaliar 
e julgar os projetos técnicos apresentados por entidades que almejam o título de Organização Social no 
Município;

Considerando que o Parecer nº 23/2021 da “Comissão Especial de Seleção de Organizações Sociais”, 
encartado nos autos do processo administrativo nº 28.645/2021, opinou expressamente pelo deferimento do 
requerimento de qualificação da entidade;

Considerando ainda que o referido parecer foi submetido à Secretária Municipal de Educação, que o 
aprovou e solicitou a publicação da qualificação da entidade como Organização Social, conforme consta no 
Memorando nº 695/2021/SEME, também encartado aos referidos autos;

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social da Educação no Município de Carapicuíba, o 

“INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
inscrito no CNPJ sob nº 56.345.564/0001-10, com sede na Rua Satyro Vieira Barbosa, nº 115, Jardim 
Faculdade, Sorocaba/SP.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Carapicuíba, 09 de Setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/SDEST/2021

CONFERÊNCIA MUNICIPAL PARA SELEÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DA 
GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICONAL (COMSEA) MANDATO (2021- 2022)

O MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA POR MEIO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
TRABALHO no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista a necessidade              de composição do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, nos termos da Lei nº 3.097 de 13 de OUTUBRO 
de 2011, estabelece normas relativas à habilitação de representantes da sociedade civil para concorrer à vaga do 
Conselho no biênio de 2021 a 2022, e TORNA PÚBLICO a abertura de inscrição para concorrer à vaga de representantes 
da sociedade civil para composição da Gestão do Conselho, na seguinte conformidade:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, vinculado a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Trabalho, com caráter consultivo estabelecer diálogo permanente 
entre o Governo Municipal e as organizações sociais nela representadas, com o objetivo de assessorar a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba na formulação de políticas e na definição de diretrizes e prioridades que visem a garantia 
do direito humano à alimentação.

1.2 Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar Nutricional – COMSEA do Município de 
Carapicuíba propor e pronunciar-se sobre: 

I – As diretrizes da política e do plano municipal de segurança alimentar e nutricional, a serem implementadas 
pelo Governo;

II – Os projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança alimentar e nutricional, a serem incluídos, 
anualmente, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; na lei do Orçamento Anual do Município de Carapicuíba – LOA; 
e na lei do Plano Plurianual – PPA;

III – As formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da política municipal de segurança 
alimentar e nutricional, indicando, prioridades; 

IV – A realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança alimentar e nutricional;
V – A organização e implementação das Conferências Municipais de Segurança Alimentar e 
Nutricional.  

1.3 O processo de composição do COMSEA de Carapicuíba será regido por este Edital, visando o preenchimento 

de 8 (oito) vagas para conselheiros, representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes.
1.2 O referido processo será composto de três etapas: inscrição para concorrer à vaga no COMSEA-CARAPICUÍBA, 

habilitação e plenária final.

2. PARA INSCRIÇÃO E DA QUANTIDADE DE VAGAS POR  SEGMENTO

2.1 Poderão se inscrever como candidatos e concorrer às vagas para a composição do COMSEA as entidades, 
organizações, grupos e movimentos sociais que se enquadrem nos segmentos definidos pela LEI 3.097/2011 
respeitado o número de vagas abaixo:

     I – Movimento Sindical, de empregados e patronal, conforme segue:
a) 01 (um) representante do Sindicato dos Empregados;
b) 01 (um) representante do Sindicato Patronal;

     II – Instituições religiosas de diferentes expressões da fé, existentes no Município, conforme segue:
a) 01 (um) representante de Instituição Religiosa, de cunho católico;
b) 01(um) representante de Instituição Evangélica
c) 01 (um) representante de Instituição Espírita;
d) 01 (um) representante de Religiões Afro Brasileiras;
e) 01 (um) representante de Religiões de Matrizes Africanas; 

                    III – Movimentos e Redes populares, sociais e comunitários;
a) 01 (um) representante de movimentos populares organizados, associações comunitárias e organizações 

não governamentais;

2.2. – No ato da inscrição deverão ser apresentados obrigatoriamente os seguintes documentos:

a) ficha de inscrição devidamente preenchida;
b) cópia do CNPJ, com comprovação da existência de fato da organização ou movimento há pelo menos 

06            (seis) meses;  
c) carta de indicação do representante legal da entidade, para o processo de concorrer à vaga no COMSEA-

CARAPICUÍBA;
d) cópia da Ata de Eleição e posse da Diretoria atual, somente para  entidades legalmente 

constituídas;

3.  DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

3.1 As inscrições deverão ser realizadas, impreterivelmente, até o dia 23/09/2021, sendo aceitas as inscrições 
presenciais até as 17:00h e por meio eletrônico    até às 23:59h

3.2 A ficha de inscrição devidamente preenchida e os documentos constantes do item 2.2 devem ser entregues, 
presencialmente, na Rua Ernestina Vieira, 149, Vila Silviania – Carapicuíba, ou por meio eletrônico, em formato PDF, 
para o e-mail trabalho@carapicuiba.sp.gov.br

4. DA HABILITAÇÃO

1.1   A habilitação das entidades inscritas será efetivada somente mediante a análise dos 
documentos indicados no item 2.2, deste Edital;

1.2   A análise dos documentos será efetuada pela Comissão Eleitoral;
1.3  Nessa etapa, as entidades ou associações inscritas poderão ser solicitadas a fornecer 

informações ou documentos adicionais, para dirimir dúvidas que possam surgir no processo de habilitação;
1.4  A relação de entidades habilitadas, será publicada no Diário Oficial do Município;

5.DOS RECURSOS

5.1 As entidades, grupos, organizações e movimentos sociais, participantes do processo de seleção poderão 
interpor recurso quanto ao resultado da habilitação,  no prazo de 03 (três) dias úteis após publicação no Diário 
Oficial do Município;

5.2  O recurso interposto deverá ser entregue e protocolado na Secretaria do Desenvolvimento Econômico, 
Social e Trabalho, na Rua Ernestina Vieira, 149, Vila Silviania – Carapicuíba-SP de segunda-feira à sexta-feira das 08h 
às 17h;

5.3  Os recursos serão analisados pela Comissão Eleitoral;
5.4  O resultado dos recursos será publicado no Diário Oficial do Município;

6.DA PLENÁRIA

6.1 A Conferência Municipal do processo de seleção para concorrer à vaga ao COMSEA-CARAPICUÍBA de que trata 
este Edital será realizada no dia 30/09/2021, no Salão de Eventos do Plaza Shopping Carapicuíba – 8° Andar, na Rua 
Ernestina Vieira, Carapicuíba.

6.2 Em atendimento aos protocolos de segurança, por conta da pandemia do vírus coronavírus, os  participação 
devem, obrigatoriamente, passar por medição de temperatura, uso de máscara e manter distanciamento social. 

7. DA PROGRAMAÇÃO

ATIVIDADE HORÁRIO

Credenciamento 09:00h às 10:00h

Abertura Oficial 10:00h às 11:00h

Aclamação e Assinatura da Ata de Eleição 12:00h

8.DA VOTAÇÃO

            8.1 Os participantes da Conferência conforme item 6.1 votarão para referendar os representantes 
inscritos pelas entidades ou associações;
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            8.2 Em caso de mais de uma entidade ou associação habilitada para a mesma vaga, os participantes da 
Conferência decidirão pelo voto secreto;

            8.3 Na Conferência terão direito a voto todos os participantes eleitores do município, munidos do título 
de eleitor. 

       
9.DOS RESULTADOS

9.1  Ao final, serão aclamadas em plenária as entidades que irão compor o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – COMSEA-CARAPICUÍBA, para a gestão 2021/2022;

9.2   Após a aclamação dos resultados, será lavrada Ata da respectiva plenária, com       a  indicação dos representantes 
dos segmentos eleitos, e o registro de quaisquer ocorrências, assinada em conjunto pela Comissão Eleitoral.

10.DA COMISSÃO ELEITORAL

10.1- A Comissão Eleitoral, será formada por 03 (três) representantes do poder público;

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1- O Secretário do Desenvolvimento Econômico, Social e Trabalho encaminhará ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, solicitando a designação formal das Entidades eleitas Titulares e Suplentes de cada segmento e os respectivos 
nomes de  seus representantes, bem como os representantes do poder público designados pelas Secretarias, conforme 
estabelecido na lei 3.097/2011.

11.2- Uma vez publicada a Portaria de nomeação dos membros do COMSEA-CARAPICUÍBA proceder-se-á a posse 
dos mesmos no prazo de 05 dias contados a partir da publicação da referida Portaria.

12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Carapicuíba-SP, 16 de Setembro de 2021

LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Trabalho

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 1718, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021 EXONERAR a pedido, o 
(a) Senhor (a) EVERSON OLIVEIRA DE JESUS, 
matrícula 51237, do cargo de ASSESSOR, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, do 
quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 
14 DE SETEMBRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 1719, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021 EXONERAR a pedido, o 
(a) Senhor (a) ISABEL CAROLINA GIANINI 
BURATTO, matrícula 42397, do cargo 
de MEDICO, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 14 DE SETEMBRO 
DE 2021.

PORTARIA Nº. 1720, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) JOSILENE SANTANA 
CERQUEIRA MORENO, matrícula 42954, 
do cargo de PROFESSOR ADJUNTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 14 DE SETEMBRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 1721, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021 EXONERAR a pedido, o 
(a) Senhor (a) SILVIA PORTUGAL MORCERF 
CASOTTI VIDAURRE, matrícula 41429, 

PORTARIA Nº. 1722, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021 vem Retificar 
portaria nº 1661 de 10 de SETEMBRO de 
2021 onde se lê DETERMINAR abertura 
de Processo de Sindicância leia-se   
DETERMINAR abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar.

PORTARIA Nº. 1723, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021 vem Retificar 
portaria nº 1662 de 10 de SETEMBRO de 
2021 onde se lê DETERMINAR abertura 
de Processo de Sindicância  leia-se   
DETERMINAR abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar.

PORTARIA Nº. 1724, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021 vem Retificar 
portaria nº 1663 de 10 de SETEMBRO de 
2021 onde se lê DETERMINAR abertura 
de Processo de Sindicância  leia-se 
DETERMINAR abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar.

PORTARIA Nº. 1725, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2021 vem Retificar 
portaria nº 1664 de 10 de SETEMBRO de 
2021 onde se lê DETERMINAR abertura 
de Processo de Sindicância  leia-se   
DETERMINAR abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar .

do cargo de MEDICO, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos em 14 
DE SETEMBRO DE 2021.

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018
COMUNICA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais e regimentais, considerando a suspensão administrativa do certame até o dia 31 de dezembro de 
2020, bem como os dispostos no inciso III do artigo 37 da Constituição Federal, no artigo 10 “caput” da Lei Municipal nº 1.619/1993 e no item 1.1 do Edital do Concurso Público nº 01/2018, tendo em vista a conveniência e o interesse 
público, comunica a PRORROGAÇÃO do prazo de validade do citado concurso público, homologado em 13/07/2018, por mais 02 (dois) anos. Por fim, 

Carapicuíba, 06 de janeiro de 2021.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ
Presidente

Câmara Municipal de Carapicuíba
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Meninas dão largada no 
Campeonato Municipal de Vôlei

Tudo pronto para as competi-
ções municipais de vôlei em Ca-
rapicuíba, masculino e feminino. 
Ambas estão com rodadas agen-
dadas para o Tancredão, agora 
totalmente revitalizado. E as meni-
nas começam já no domingo, dia 
19.

Feminino – São 8 equipes di-
vididas em duas chaves, jogando 
dentro delas e classifi cando as se-
mifi nalistas.

Chave A – Bela Vista, Ypiranga, 
Baloeiras e Caracas.

Chave B – Vôlei Mania, Damas 
de Ferro, Marília e Panteras.

A primeira rodada está agen-
dada para domingo, dia 19, com 
partidas às 9, 11, 13 e 15 horas: 
Bela Vista x Caracas, Ypiranga x 
Baloeiras, Vôlei Mania x Panteras 
e Damas de Ferro x Marília.

Masculino - Também com 8 
equipes divididas em duas cha-
ves, jogando dentro delas e clas-
sifi cando as semifi nalistas.

Chave A – Corvos, Direitos 
Mack, Relíquias e Bola Branca.

Chave B – Jandira/Banespa, 
Marília, Rider´s e MSC Voleibol.

A primeira rodada está agenda-
da para o dia 26, domingo. 

“O final feliz
está chegando.

Vamos continuar
fazendo a

nossa parte?”

Caike de Souza, 8 anos

#JuntosContraoCoronavírus

Saiba mais pelos canais da Prefeitura
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